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ENC: Encaminhamento do OFÍCIO Nº 6425/2025/MMA

De JULIO CESAR GARCIA <juliogarcia@alesc.sc.gov.br>
Data Qui, 2025-07-31 09:37
Para Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

4 anexos (468 KB)
OFICIO_2044080.html; Despacho_SEI_2037694.html; Nota_2037771_Nota_Tecnica_457_Tainha.pdf;
Despacho_SEI_2038302.html;

Att.
Paula Laureano
Assessora Parlamentar
DEPUTADO JULIO GARCIA
Gabinete 107 / fone: 48-3221.2667
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

                          

De: MMA/Expedição Gabinete Ministerial <exped_cgaa@mma.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 30 de julho de 2025 18:54
Para: JULIO CESAR GARCIA <juliogarcia@alesc.sc.gov.br>
Assunto: Encaminhamento do OFÍCIO Nº 6425/2025/MMA
 
   Prezados,
Encaminho o OOFÍCIO Nº 6425/2025/MMA, de 30 de julho de 2025, por tratar resposta ao Ofício
GP/DL/0846/2025.

Solicito a gentileza de confirmar o recebimento da documentação veiculada.

Atenciosamente,
Coordenação-Geral de Apoio Administrativo
Gabinete da Ministra
(61) 2028-1418

_______________________________________________________________________
Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode
conter informações confidenciais, que todas as informações contidas devem ser tratadas como
confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu remetente;
e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e
eliminá-la do seu sistema, não divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações



contidas em seu texto e/ou anexos.
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